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PUBLICAÇÕES DO PODER EXECUTIVO 
 
 

LEI Nº  4.820, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre a alteração do Anexo de Metas Fiscais e do Anexo de Metas e 
Prioridades, ambos integrantes das Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2021 instituídas pela Lei Municipal n.º 4.790/2020, e dá outras 
providências. 

 
 

 O Povo do Município de Ubá, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 
lei: 
 

 Art. 1º Ficam alterados, de conformidade com a redação dada pelos documentos que integram os anexos 
desta Lei, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Metas e Prioridades das Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício de 2021, instituídas pela Lei Municipal n.º 4.790, de 15 de julho de 2020. 
 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ubá, MG, 09 de dezembro de 2020. 
 

EDSON TEIXEIRA FILHO 
Prefeito de Ubá 
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LEI Nº  4.821, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Dispõe sobre a alteração dos Programas, Objetivos e Metas da Administração 
Municipal referente ao Plano Plurianual do Quadriênio 2018-2021, instituído 
pela Lei Municipal n.º 4.525/2017, e dá outras providências. 

 

 O Povo do Município de Ubá, por seus representantes legais, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a 
seguinte lei: 
 

 Art. 1º Ficam alterados, de conformidade com a redação dada pelo documento que integra a presente 
Lei, os Programas, Objetivos e Metas do Plano Plurianual do Município de Ubá para o quadriênio 2018-2021, 
instituído pela Lei Municipal n.º 4.525, de 27 de dezembro de 2017. 
 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Ubá, MG, 09 de dezembro de 2020. 
 

EDSON TEIXEIRA FILHO 
Prefeito de Ubá 
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DECRETO Nº.  6.513, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais. 
 
 

O Prefeito do Município de Ubá, no uso de suas atribuições legais,  
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica autorizado o ponto facultativo nas repartições públicas municipais nos dias 28, 29 e 30 de 
dezembro de 2020, alterando-se o quadro relativo ao mês de dezembro, constante do Decreto Municipal nº 
6.320, de 07 de janeiro de 2020, que passa a ter a seguinte redação: 

 

DEZEMBRO 
24 (quinta-feira) Recesso Natalino Ponto Facultativo
25 (sexta-feira) Natal Feriado Nacional 
28, 29, 30 e 31 Recesso de fim de ano Ponto Facultativo

 
 Art. 2º Os serviços públicos essenciais não poderão ser interrompidos, devendo funcionar em regime de 
plantão. 
  

Parágrafo único. Os secretários municipais estabelecerão os serviços de suas secretarias que 
necessitarão trabalhar em regime de plantão.  
 

Art. 3º Os servidores não detentores de cargos comissionados que trabalharem em regime de plantão 
nos dias de ponto facultativo estabelecidos neste decreto deverão compensar a carga horária efetivamente 
trabalhada em outro dia, previamente agendado em comum acordo com o seu supervisor ou gerente imediato, 
devendo a compensação ocorrer em até três meses da data trabalhada, e ser comunicada com antecedência à 
Divisão de Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Administração. 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Ubá, MG, 10 de dezembro de 2020. 
 
 

EDSON TEIXEIRA FILHO 
Prefeito de Ubá 

 

MÔNICA VALLONE ESPÓSITO MARCHI 
Secretária Municipal de Administração 
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DECRETO Nº 6.515, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2020 
 

Estabelece medidas extraordinárias para o enfrentamento da pandemia do 
Coronavírus Covid-19, em razão da classificação da Macrorregião Sanitária Sudeste 
de Minas Gerais na Onda Vermelha do Plano Minas Consciente. 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE  UBÁ, do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que lhe 
confere o art. 95, c/c art. 128, I, “o”, da Lei Orgânica de 23 de março de 1990,  
e considerando: 
 

 - A Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019; 
 

 - O Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em 
Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – Coronavírus e dispõe sobre as 
medidas para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
  

- As deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19, instituído pelo Decreto Estadual nº 47.886, de 
15 de março de 2020; 
 

 - O Decreto Estadual nº 47.886, de 15 de março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao 
contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de doença 
infecciosa viral respiratória causada pelo agente coronavírus (COVID-19) e dá outras providências; 
 

 - O Decreto Estadual nº 47.896, de 25 de março de 2020, que institui o Comitê Gestor das Ações de 
Recuperação Fiscal, Econômica e Financeira do Estado de Minas Gerais – Comitê Extraordinário FIN COVID-
19; 
 - O Decreto Municipal nº 6.356, de 16 de março de 2020, que Declara situação de emergência em saúde 
pública e estabelece medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do 
município de Ubá, da epidemia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronavírus 
(COVID-19), institui a Comissão Intersetorial de Monitoramento da situação de emergência; 
 

 - O Decreto Municipal nº 6.362, de 23 de março de 2020, Dispõe sobre providências complementares à 
situação de emergência em saúde pública no Município de Ubá e dá outras providências; 
 

 - O Decreto Municipal nº 6.382, de 29 de abril de 2020, que Declara Estado de Calamidade Pública no 
Município de Ubá em decorrência da pandemia do novo Coronavírus COVID-19, reconhecido pela Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais, por intermédio da Resolução nº 5.546, de 07 de maio de 2020; 
 

 - A Recomendação Conjunta nº 004/2020/CRPJS/PAAF no 0145.20.000878-0, da Coordenadoria 
Regional das Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde da Macrorregião Sanitária Sudeste e Promotorias de 
Justiça de Defesa da Saúde da Macrorregião Sanitária Sudeste; 
 

 - A adesão do Município de Ubá ao Plano Minas Consciente, de que trata o Decreto Municipal nº 6.392, 
de 14 de maio de 2020; 
 

 - A Deliberação nº 108, de 9 de dezembro de 2020, do Comitê Extraordinário Estadual Covid-19, que 
reclassifica a Região Sanitária Macro Sudeste na Onda Vermelha (regressão de fase); 
 

 - O deliberado na 32ª reunião do Grupo Executivo do Plano Minas Consciente, de 09 de dezembro de 
2020, 
 

 DECRETA: 
 

 Art. 1º Enquanto o Município de Ubá permanecer enquadrado na ONDA VERMELHA do Plano Minas 
Consciente de enfrentamento à pandemia do Coronavírus Covid-19, fica autorizado o funcionamento, nos dias e 
horários discriminados no art. 2º:  
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 I – dos estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços tidos como “atividades essenciais – Onda 
Vermelha”, segundo a classificação estabelecida pelo Comitê Estadual Extraordinário Covid-19, disponível em 
https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios; 
 II – excepcionalmente, no mês de dezembro, dos estabelecimentos do  comércio varejista e atacadista, 
tidos como “atividades não essenciais – Onda Amarela”, segundo a classificação estabelecida pelo Comitê 
Estadual Extraordinário Covid-19, disponível em https://www.mg.gov.br/minasconsciente/empresarios. 
 Art. 2º  Fica estabelecido o seguinte horário máximo de funcionamento dos estabelecimentos 
relacionados nos incisos I e II do art. 1º: 
 

Indústria Dias e horários de funcionamento regular e costumeiro.
Hipermercado e supermercado: Atendimento externo de segunda-feira a sábado, de 8h00min 

às 21h00min.
Minimercado, mercearia, armazém, açougue e 
hortifrutigranjeiro: 

Segunda-feira a sábado, de 8h00min às 21h00min e 
domingos de 8h00min às 13h00min; 

Padaria Dias e horários de funcionamento regular e costumeiro.
Farmácia, drogaria, hospital, clínica médica e 
veterinária e serviço funerário: 

Dias e horários de funcionamento regular e costumeiro;  

Bares, lanchonetes e Restaurantes Diariamente, de 8h às 22h00min. Distanciamento de mínimo 
de 2,00 metros entre mesas; vedado o consumo em pé,  self-
service, entretenimento e espaço/área “kids”. Permitido o 
serviço de entrega (delivery) em qualquer dia ou horário.

Demais atividades comerciais e de prestação de 
serviços incluídos na “Onda Vermelha”, não 
listados acima. 

Dias e horários de funcionamento regular e costumeiro. 

Comércio atacadista e varejista em geral, 
enquadrado na Onda Amarela  

Dia 12/12/2020: de 9h00min às 18h00min; 
Dia 13/12/2020: de 9h00min às 14h00min; 
Dias 14 a 18/12/2020: de 9h00min às 20h00min; 
Dia 19/12/2020: de 9h00min às 18h00min; 
Dia 20/12/2020: de 9h00min às 14h00min; 
Dias 21 a 23/12/2020: de 9h00min às 20h00min; 
Dia 24/12/2020: de 9h00min às 19h00min; 
Dia 26/12/2020: de 9h00min às 12h00min; 
Dias 28 a 31/12/2020: 9h00min às 18h00min. 

 

 Parágrafo Único. A autorização de funcionamento fica condicionada à adoção das medidas preventivas 
de prevenção ao contágio da Covid-19, dentre as quais: 
 

 I – obrigatoriedade do uso de máscara facial cobrindo boca e nariz; 
 

 II – disponibilização de álcool 70 % para higienização das mãos de todos os trabalhadores e 
consumidores; 
 

 III – controle de acesso e permanência no estabelecimento de apenas uma pessoa por cada 10 metros 
quadrados e distanciamento mínimo de dois metros entre pessoas; 
 

 IV – adoção de horário para atendimento prioritário para pessoas com mais de 60 anos; 
 

 V – fixação, na entrada do estabelecimento, de cartaz informando a capacidade de entrada e 
permanência, conforme modelo anexo a este decreto.  
 

 Art. 3º  Fica proibida a realização de festas, com ou sem fins lucrativos, até o dia 31 de janeiro de 2020, 
independente da necessidade de obtenção de alvará municipal, cuja emissão para tal fim está suspensa.  
 

 Parágrafo único. Fica proibida a locação de imóveis e quaisquer tipos de espaços privados, inclusive 
sítios,  chácaras e similares, para a realização de eventos particulares, independentemente do número de pessoas.   
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  Art. 4º. Fica determinado aos órgãos municipais de fiscalização a intensificação das atividades de 
fiscalização sobre o cumprimento das medidas previstas neste decreto, com adoção de todos os meios 
necessários para garantir a sua efetividade. 
 

 Parágrafo único. A administração municipal poderá constituir grupo de apoio, inclusive via contratação 
indireta, para suporte aos agentes de fiscalização.  
 

 Art. 5º A Secretaria Municipal de Saúde deverá promover o monitoramento diário da situação de casos 
confirmados, óbitos e capacidade assistencial, para verificar o impacto das medidas determinadas no controle da 
pandemia. 
 

 Art. 6º  Todos os órgãos e entidades devem intensificar as campanhas internas e externas de 
comunicação, acerca da importância das medidas de prevenção e controle da pandemia, inclusive sobre as 
medidas contidas no novo protocolo.  
 

 Art. 7º Enquanto o Município de Ubá permanecer classificado na “Onda Vermelha”, ficam suspensos os 
dispositivos do  Decreto nº 6.393 e suas alterações, que conflitarem com o disposto neste decreto. 
 

 Art. 8º Este decreto entra em vigor no dia 12 de dezembro de 2020. 
 

Ubá,MG, 11 de dezembro de 2020. 
 

EDSON TEIXEIRA FILHO 
Prefeito de Ubá 

 
ANEXO ÚNICO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

EXTRATO 
 

ADITIVO Nº 03 AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº  50/2020 
OSC Parceira: DESAFIO JOVEM DE UBÁ - DEJUB 
Objeto do TC 50/2020: pactuação de parceria entre o MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO SOCIAL, visando o 
desenvolvimento de ações de manutenção do reforço do custeio das ações e serviços de saúde, de acordo com o 
“Projeto Transformando Vidas” 
Objeto do Aditivo 02: prorrogar o prazo de vigência e execução do TC 50/2020 até 31/03/2021. 
Data: 09/12/2020. 
Obs.: A íntegra do Aditivo está disponível no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Ubá, em 
www.uba.mg.gov.br. 
 

 

PUBLICAÇÕES DOS CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – CAE 
 

Ata da centésima sexagésima quinta reunião Ordinária do Conselho de Alimentação Escolar do Município de 
Ubá – MG. Realizada aos dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte, com início às oito horas, na 
Secretaria Municipal de Educação de Ubá, situada a Rua Coronel Carlos Brandão nº108, Centro, Ubá - MG, 
com a presença dos seguintes conselheiros: Renata Simone Malta Dornas Lucarelli, Cássia Olívia Machado 
Campos, Geraldina do Carmo Ruela Martins, Marcela da Silva Fernandes, Carmen Rezende de Souza, Marcella 
Maria Leal Câncio, Eliana Moura Slaibi e ouvinte Angela Aparecida Magaton Cruz.  O objetivo da reunião foi 
sobre o acompanhamento da distribuição dos Kit’s Alimento/Aluno composto por  gêneros não perecíveis que 
compõem a alimentação escolar, a serem distribuídos  aos pais ou responsáveis dos estudantes das escolas 
públicas de educação básica no mês de dezembro/2020.  A presidente Renata Dornas Lucarelli comunicou aos 
presentes que ainda não realizou a prestação de Contas do PNAE, do ano de 2019 porque não abriu o sistema no 
SIGECON.  Em seguida Renata solicitou a nutricionista Ângela Magaton que mencionasse as composições dos 
kits’s alimento/aluno. Ângela informou que o Kit de alimentos não perecíveis terá composição será: arroz (5kg), 
feijão ( 1Kg), leite em pó(400g), extrato de tomate (1und com 350g) ou biscoito maisena (200g) ou canjiquinha 
(500g) ou fubá (1kg) ou farinha de mandioca (500g) ou triguilho (500g) ou amido (500g) macarrão (500g) ou 
óleo ( 900ml). Serão acrescentados os produtos referentes à alimentação especial aos alunos que fazem uso dos 
mesmos. Serão distribuídos 2.426 kit’s com o valor médio de R$49,20 (quarenta e nove reais e vinte centavos). 
Ângela reforçou que com a extensão da suspensão das aulas e situação econômica do município e das famílias 
em vulnerabilidade houve o surgimento de novas demandas e, estas foram incluídas. Todas as famílias que 
buscaram auxílio nas escolas e na secretaria, que tinham situação de vulnerabilidade ou precisam 
momentaneamente do auxílio, foram incluídas nas entregas dos Kits. A nutricionista Cássia apresentou a 
logística que será utilizada com entregas nas unidades escolares, e mencionou que confeccionou novamente a 
orientação para as famílias que irá ser colocada nos Kit’s reforçando os cuidados com a manipulação de 
alimentos. Os conselheiros presentes aprovaram a composição e a logística a ser utilizada e estes também irão 
acompanhar a distribuição dos mesmos. Não havendo mais nada a tratar na presente reunião, esta terminou às 
nove horas e para constar eu, Angela Aparecida Magaton Cruz, lavro a presente ata que após lida e aprovada 
será assinada pelos  membros presentes. Ubá, 02 de dezembro de 2020. Renata Simone Malta Dornas Lucarelli, 
Cássia Olívia Machado Campos, Marcela da Silva Geraldina do Carmo Ruela Martins, Fernandes, Carmen 
Rezende de Souza, Marcella Maria Leal Câncio, Eliana Moura Slaibi. 
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